
                    INDICAÇÃO Nº 0127/10
Indica ao Chefe do Executivo Municipal que estudos sejam elaborados pelo setor competente
da Prefeitura no sentido de viabilizar a criação do cargo de "Técnico Agrícola".

Lida na Sessão de 03/08/2010                              Despacho em 03/08/2010
Secretaria - Providenciado em: ____/____/________                              Ofício nº ______/______

Nilton Duarte Varella - 1º Secretário                                        Marcos Henrique Osti - Presidente

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA:

Os vereadores que esta subscrevem vêm, respeitosamente,  na forma regimental  e

depois de ouvido o E. Plenário desta Casa, INDICAR ao Chefe do Executivo Municipal que

estudos  sejam elaborados  pelo  setor  competente  da  Prefeitura  no  sentido  de  viabilizar  a

criação do cargo de "Técnico Agrícola".

JUSTIFICATIVA:

Estamos propondo a contratação desse profissional, já que a Secretaria de Indústria,

Comércio  e  Abastecimento  respondeu  ser  essa  uma  condição  'sine  qua  non'  para  a

implantação  da  "Casa  da  Agricultura",  conforme  fora  solicitado  através  da  Indicação  nº

0208/2009, de 25 de agosto de 2009.

Voltamos a lembrar a importância dessa instituição para o fomento agropecuário em

nosso Município.

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 03 de agosto de 2010.

Dr. Francisco Dias Mançano Jr.
PSDB - autor

Pedro Carlos Garcia Dias
Dr. Pedro - PV - autor

Flávio Alex Maduro
DEM - autor

Nilza Marciano de Paiva Lima
Nilza do Cibalena - PP - autor

Valdevino Alves de Almeida
Valdevino da Bocha - PTB - autor
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